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PARECER AO PROJETO DE LEI MENSAGEM DO EXECUTIVO 4592/2023

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei Mensagem do Executivo 4592/2023, que "Dispõe sobre a criação e implementação do Plano
Municipal de Esporte e Lazer, da cidade de Juiz de Fora, para o decênio 2023-2032 e dá outras
providências." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 47 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições e competência do Chefe do Poder Executivo dar iniciativa às
proposições de projetos de lei, na forma e casos previstos na Lei Orgânica.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, ofertou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa.

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não há qualquer óbice
tendo em vista a discricionariedade competente ao Poder Executivo através da criação do presente
Plano Municipal de Esporte e Lazer da Cidade de Juiz de Fora como políticas públicas em prol do
esporte e lazer para o município ao longo dos próximos 10 anos, e que visa atender as necessidades
estruturais, políticas, metodológicas e da gestão do esporte e do lazer manifestadas por diferentes
setores envolvidos com a cultura esportiva na cidade.

Por fim, cabe ressaltar que a presente proposição legislativa encontra respaldo no artigo
36 da Lei Orgânica Municipal, referente às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, além de outras previstas nesta Lei, entre as quais a criação, transformação, extinção de
cargos, funções ou empregos públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional e
a fixação ou alteração da respectiva remuneração.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
Mensagem do Executivo 4592/2023, que "Dispõe sobre a criação e implementação do Plano
Municipal de Esporte e Lazer, da cidade de Juiz de Fora, para o decênio 2023-2032 e dá outras
providências" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse
público e do bem comum, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido
prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente proposição.

Palácio Barbosa Lima, 20 de novembro de 2023.
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